
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1210/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein Dehaini, para determinar à Secretaria Municipal competente, reparo da rede

coletora pluvial (manilha quebrada-foto em anexo)  na Rua Prímula em frente ao

número 1272, Campina da Barra – Araucária.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos com urgência o atendimento no local  indicado, por se tratar de um

apelo da comunidade, evitando assim acidentes com pedestres.

Dessa forma,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022.

Fábio Pavoni  

VEREADOR
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